
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1612/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0313/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Edir Sales, que visa dispor 
sobre a prestação de serviços farmacêuticos pelas farmácias e drogarias. 

Segundo a propositura, as farmácias e drogarias ficam autorizadas à prestação dos 
seguintes serviços farmacêuticos: 

I - aplicação de inalação ou nebulização; 

II - aplicação de medicamentos injetáveis, mediante a apresentação de receita médica; 

III - acompanhamento farmacoterapêutico; 

IV - medição e monitoramento da pressão arterial; 

V - medição da temperatura corporal; 

VI - medição e monitoramento da glicemia capilar; 

VII - serviços de perfuração de lóbulos auricular que deverão ser realizados mediante 
emprego de equipamento específico e material esterilizado, conforme normas vigentes; e 

VIII - atenção farmacêutica, inclusive a domiciliar. 

A propositura ainda estabelece que as farmácias e drogarias autorizadas a aplicação 
de medicamentos injetáveis poderão proceder à aplicação de vacinas, sob responsabilidade 
técnica do farmacêutico que deverá garantir o adequado armazenamento, manuseio desse 
produto e informar mensalmente no Boletim Mensal de Doses Aplicadas ao Gestor do SUS. 

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado 
no exercício da competência legislativa desta Casa, nos termos dos artigos 13, I; 37 e 215 
todos da Lei Orgânica do Município. 

Outrossim, sob o aspecto material, o projeto se coaduna com o mandamento 
constitucional de preservação da saúde. 

Por outro lado, a propositura denota típica manifestação do poder de polícia do 
Município, mais precisamente na modalidade de polícia das atividades urbanas em geral, 
encontrando fundamento no art. 160 da Lei Orgânica que estabelece competir ao Poder 
Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, in verbis: 

Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I - conceder e renovar licenças para instalação e funcionamento; 

II - fixar horários e condições de funcionamento; 

III - fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população; 

É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado. 
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Por se tratar de denominação de logradouro ora inominado, matéria sujeita ao quorum 
de maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal 
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta 
Casa. 

Ante o exposto somos, 

PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16.09.2015. 

Alfredinho - PT 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

José Police Neto - PSD 

Salomão Pereira - PSDB 

Sandra Tadeu - DEM - Contrário 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/09/2015, p. 90 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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